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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 1415/2009
de 16 de Dezembro

A Portaria n.º 1295/2007, de 1 de Outubro, aprovou o 
modelo da estampilha especial para a selagem de tabaco 
manufacturado, bem como as regras relativas às formalida-
des a observar para a requisição, fornecimento e controlo 
da referida estampilha, em conformidade, respectivamente, 
com o disposto nos n.os 1 e 6 do artigo 93.º do Código dos 
Impostos Especiais de Consumo (CIEC), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 566/99, de 22 de Dezembro.

O n.º 27.º da referida portaria estabelece, para efeitos 
do disposto no n.º 7 do artigo 93.º do CIEC, os prazos de 
comercialização e venda ao público das embalagens de 
tabaco manufacturado.

Contudo, durante a vigência da Portaria n.º 1295/2007, 
verificou -se que, relativamente aos charutos, não se colocam 
de forma premente as preocupações de segurança e controlo, 
que ditaram a proibição de comercialização de produtos que 
ostentem estampilhas com características diferentes das de-
finidas para o ano da respectiva comercialização, pelo que 
importa instituir, no que aos prazos previstos no n.º 27.º da 
referida portaria diz respeito, uma excepção para os charutos.

Em consequência, torna -se necessário adequar os prazos 
actualmente previstos na alínea b) do n.º 27.º da Portaria 
n.º 1295/2007, no sentido de, atendendo às especificidades 
do comércio de charutos, permitir a sua comercialização 
por um período de cinco anos.

Por outro lado, mostra -se oportuno contemplar uma moda-
lidade adicional de fornecimento de estampilhas, prevendo -se 
que esta possa também ser efectuada em papel autocolante.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finan-

ças, nos termos dos n.os 1 e 6 do artigo 93.º do Código dos 
Impostos Especiais de Consumo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 566/99, de 22 de Dezembro, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 307 -A/2007, de 31 de Agosto, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Alterações à Portaria n.º 1295/2007, de 1 de Outubro

Os n.os 11.º e 27.º da Portaria n.º 1295/2007, de 1 de 
Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«11.º As estampilhas podem ser fornecidas em papel, 
na versão autocolante ou não autocolante:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

27.º   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Cigarrilhas, tabaco de corte fino destinado a cigarros 

de enrolar e restantes tabacos de fumar — até ao final do 
ano seguinte ao que corresponde a estampilha aposta;

c) Charutos — até ao final do 5.º ano seguinte ao que 
corresponde a estampilha aposta.»

Artigo 2.º
Preço da estampilha especial, na versão autocolante

O preço unitário da estampilha especial, na versão au-
tocolante, é fixado para o ano de 2010 em € 0,0257.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos no dia imediato ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 4 de Dezembro de 2009. 

 Portaria n.º 1416/2009
de 16 de Dezembro

A declaração modelo n.º 10 destina -se a dar cumprimento 
à obrigação declarativa a que se referem as alíneas c) e d) do 
n.º 1 do artigo 119.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares (IRS) e o artigo 128.º do Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC).

Por razões de clarificação e simplificação, mostra -se 
necessário proceder à adequação do modelo declarativo e 
respectivas instruções de preenchimento, aprovadas pela 
Portaria n.º 16 -B/2008, de 9 de Janeiro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finan-

ças, nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 442 -A/88, 
de 30 de Novembro, e do n.º 1 do artigo 144.º do Código 
do IRS, o seguinte:

1.º É aprovada a declaração modelo n.º 10 para cum-
primento da obrigação declarativa a que se referem as 
alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 119.º do Código do IRS 
e o artigo 128.º do Código do IRC e respectivas instruções 
de preenchimento, anexas à presente portaria.

2.º Os impressos aprovados constituem modelo ex-
clusivo da Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., e, 
quando entregues em suporte de papel, integram original e 
duplicado, devendo este ser devolvido ao apresentante no 
momento da recepção, depois de devidamente autenticado.

3.º Estão obrigados ao envio por transmissão electrónica 
de dados da declaração a que se refere o número anterior:

a) Todos os sujeitos passivos do IRC, ainda que isentos, 
subjectiva ou objectivamente;

b) Os sujeitos passivos do IRS titulares de rendimentos 
empresariais ou profissionais.

4.º As pessoas singulares que, não tendo auferido ren-
dimentos empresariais ou profissionais, estejam obrigadas 
a cumprir a obrigação declarativa acima referida podem 
optar por fazê -lo através de transmissão electrónica de 
dados ou em suporte de papel.

5.º As entidades que procedem ao envio através de trans-
missão electrónica de dados devem:

a) Efectuar o registo, caso ainda não disponham de 
senha de acesso, no portal das finanças, no endereço 
www.portaldasfinancas.gov.pt;

b) Possuir um ficheiro com as características e estrutura 
de informação, a disponibilizar no mesmo endereço;

c) Efectuar o envio de acordo com os procedimentos 
indicados na referida página.

6.º Quando for utilizada a transmissão electrónica de da-
dos, a declaração considera -se apresentada na data em que é 
submetida, sob condição de correcção de eventuais erros no 
prazo de 30 dias. Se, findo este prazo, não forem corrigidos 
os erros detectados, a declaração é considerada sem efeito.

7.º Os impressos aprovados pela presente portaria de-
vem ser utilizados a partir de 1 de Janeiro de 2010.

8.º É revogada a Portaria n.º 16 -B/2008, de 9 de Janeiro.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 3 de Dezembro de 2009. 




